
II 

II 
II 

111 

EXM2. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ 

Indico a Mesa Diretora, depois de ouvido o douto Plenário, que seja oficiado ao 

exm2 Sr. Prefeito, para que determine ao órgão competente da municipalidade, que viabilize 

reparo nos assentos do ponto de ônibus, localizado próximo ao Mercado Guanabara. 

Justificativa A solicitação de reparo se faz necessária em razão da degradação em que 

se encontram os assentos consumidos pela ação do tempo. 
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N 2  

Aproveito a oportunidade para expressar a minha estima e distinta consideração. 

Indicação n2  58/2023 

JOCIMAR PERE 

Atenciosamente, 

A DO NASCIM TO  
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